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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS - INES 
 

PORTARIA Nº 168 DE 02 DE JUNHO DE 2022 
 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SURDOS – INES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Ministerial 
nº 106, de 16/01/2019, publicada no DOU de 17/01/2019 e da competência 
fixada pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 323, de 
08/04/2009, publicada no DOU de 09/04/2009, considerando a Resolução do 
Conselho Permanente para Reconhecimento de Saberes e Competências 
(CPRSC) nº 1, de 20 de fevereiro de 2014, a Portaria INES nº 233 de 
30/04/2015, a Resolução nº 03 de 08/06/2021, publicada no DOU de 
11/06/2021, do processo Judicial nº 5018266-77.2020.4.02.5101/RJ e 
o Parecer Técnico da Comissão de Avaliação para o reconhecimento de 
Saberes e Competências realizado pelos membros: docentes CATARINA 
ALVES BADAUE – INES, ANA LUÍSA ANTUNES – INES e LUCIANA ANDREIA 
RODRIGUES FURTADO - INES e o processo nº 23121.001633/2019-82, 

 
 
RESOLVE: 
 
 Conceder à docente, BEATRIZ ALDA DA SILVA SCHIMIDT, 

matrícula nº 0262536, o Reconhecimento de Saberes e Competências – nível 
RSC-II, fazendo jus ao recebimento da Retribuição por Titulação de Mestrado, 
a partir de 24/03/2015. 

 
 
 
 

PAULO ANDRÉ MARTINS DE BULHÕES 
             Diretor Geral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS - INES 
 

PORTARIA Nº 169 DE 02 DE JUNHO DE 2022 
 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SURDOS – INES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Ministerial 
nº 106, de 16/01/2019, publicada no DOU de 17/01/2019 e da competência 
fixada pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 323, de 
08/04/2009, publicada no DOU de 09/04/2009, considerando a Resolução do 
Conselho Permanente para Reconhecimento de Saberes e Competências 
(CPRSC) nº 1, de 20 de fevereiro de 2014, a Portaria INES nº 233 de 
30/04/2015, a Resolução nº 03 de 08/06/2021, publicada no DOU de 
11/06/2021, do processo Judicial nº 5040313-16.2018.4.02.5101/RJ e 
o Parecer Técnico da Comissão de Avaliação para o reconhecimento de 
Saberes e Competências realizado pelos membros: docentes BRUNO 
AZEREDO PASSIGATTI – IFES, MÔNICA AZEVEDO DE CARVALHO CAMPELLO 
– INES e MANOELA DO VALE DE OLIVEIRA - INES e o processo nº 
23121.001787/2017-11, 

 
 
RESOLVE: 
 
 Conceder à docente, MARIA APARECIDA DA COSTA E SILVA 

TINOCO, matrícula nº 0262454, o Reconhecimento de Saberes e 
Competências – nível RSC-II, fazendo jus ao recebimento da Retribuição por 
Titulação de Mestrado, a partir de 01/03/2013. 

 
 
 
 

PAULO ANDRÉ MARTINS DE BULHÕES 
             Diretor Geral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS - INES 
 

PORTARIA Nº 170 DE 02 DE JUNHO DE 2022 
 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SURDOS – INES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Ministerial 
nº 106, de 16/01/2019, publicada no DOU de 17/01/2019 e da competência 
fixada pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 323, de 
08/04/2009, publicada no DOU de 09/04/2009, considerando a Resolução do 
Conselho Permanente para Reconhecimento de Saberes e Competências 
(CPRSC) nº 1, de 20 de fevereiro de 2014, a Portaria INES nº 233 de 
30/04/2015, a Resolução nº 03 de 08/06/2021, publicada no DOU de 
11/06/2021, do processo Judicial nº 5040313-16.2018.4.02.5101/RJ e 
o Parecer Técnico da Comissão de Avaliação para o reconhecimento de 
Saberes e Competências realizado pelos membros: docentes LUCIANA 
ANDREIA RODRIGUES FURTADO - INES, ADRIANO CARMELO VITORINO ZÃO 
– INES e MANOELA DO VALE DE OLIVEIRA - INES e o processo nº 
23121.001787/2017-11, 

 
 
RESOLVE: 
 
 Conceder à docente, TÂNIA MARIA ELIAS, matrícula nº 

0262451, o Reconhecimento de Saberes e Competências – nível RSC-II, 
fazendo jus ao recebimento da Retribuição por Titulação de Mestrado, a partir 
de 01/03/2013. 

 
 
 
 

PAULO ANDRÉ MARTINS DE BULHÕES 
             Diretor Geral 

 
 
 
 
 


